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<BEGIN:1390850:39>

(*) CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, inc. I, do Regimento 
Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 1.017 de 24 de maio de 2017, 
e considerando decisão na Décima Oitava Reunião Ordinária Deliberativa 
da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT, vem através desta, tornar 
público a realização da VIGÉSIMA QUARTA SESSÃO REGULATÓRIA 
DO ANO DE 2022, no dia 11 de outubro de 2022, com início às 11h00min 
(onze horas). A presente Sessão Regulatória será realizada de maneira 
híbrida, sendo presencial na sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo 
de Campos, nº 329, Shangri-lá, Cuiabá/MT e por meio de videoconferência 
pela ferramenta do Google Meet, disponibilizado no site da AGER/MT (ager.
mt.gov.br), garantindo maior participação e transparência nas ações da 
Agência.

Segue abaixo a Pauta de deliberação:

1.	 AGER-PRO-2022/01818 - Concessionaria de Rodovias 
Rota dos Grãos S/A. Assunto: Contrato n°008/2021/00/00-SINFRA 
- Apresentação da memória de cálculo para reajuste da Tarifa de 
Pedágio.

(*) ERRATA
Cuiabá-MT, 28 de outubro de 2022.

(assinado o original)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT

<END:1390850:39>
<BEGIN:1390863:39>

(*) CONVOCAÇÃO

A DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, no uso de suas 
atribuições legais, conforme disposto no art. 5º, inc. I, do Regimento 
Interno da AGER/MT - Decreto Estadual nº 1.017 de 24 de maio de 2017, 
e considerando o pedido de vista dos Diretores Reguladores na Décima 
Segunda Sessão Regulatória da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/
MT, vem através desta, tornar público que será realizada a VIGÉSIMA 
TERCEIRA SESSÃO REGULATÓRIA DO ANO DE 2022, no dia 07 de 
outubro de 2022, com início às 14h00min (quatorze horas). A presente 
Sessão Regulatória será realizada de maneira híbrida, sendo presencial 
na sede da AGER/MT, situada na Av. Carmindo de Campos, nº 329, 
Shangri-lá, Cuiabá/MT e por meio de videoconferência pela ferramenta 
do Google Meet, disponibilizado no site da AGER/MT (ager.mt.gov.br), 
garantindo maior participação e transparência nas ações da Agência.

Segue abaixo a Pauta de deliberação:

1.  AGER-PRO-2022/01049 - União Transportes e Turismo Ltda. Assunto: 
Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro do Contrato em virtude da 
drástica queda de demanda de passageiros - Contrato de Concessão n° 
001/2006 ASJU.

2.  AGER-PRO-2022/01305 - União Transportes e Turismo Ltda. Assunto: 
Desequilíbrio Econômico Financeiro (COVID-19) - Subvenção Econômica.

(*) ERRATA

Cuiabá-MT, 28 de setembro de 2022.

(assinado o original)
Luis Alberto Nespolo
Presidente Regulador

AGER/MT

<END:1390863:39>

JUCEMAT
JUNTA COMERCIAL

<BEGIN:1390737:39>

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 0348/2022

PARTÍCIPES: Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e Prefeitura 
Municipal de Nova Nazaré- MT.
OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação 
mútua, entre os participes de forma a possibilitar o Cooperado a acessar a 
Base de Dados do Cadastro Estadual de Empresas Mercantis, organizado, 
mantido e atualizado pela JUCEMAT, com o fim exclusivamente relacionado 
às atividades de Cadastramento, Fiscalização e Emissão de Alvara de 
Funcionamento.
VIGENCIA: O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação será de 
60 (sessenta) meses a contar da data da de publicação.
DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro 2022.
PROCESSO: JUCEMAT-PRO-2022/00432
ASSINAM: Manoel Lourenço de Amorim Silva - Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e do outro lado João Teodoro Filho- Prefeitura 
Municipal de Nova Nazaré- MT
<END:1390737:39>

<BEGIN:1390740:39>

PORTARIA Nº 050, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.

O Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Considerando o disposto nos artigos 99 e 111 do Decreto Estadual nº 840/2017;
Considerando a necessidade de regularizar e dar publicidade à indicação de servidores para a função de Fiscal dos Contratos da JUCEMAT;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Fiscal Titular e Fiscal Substituto de Contrato.
Art. 2º  - Os servidores ficam autorizados a praticar todos os atos necessários para garantir a regular execução contratual e desenvolverão os trabalhos 
sem prejuízo de suas atribuições rotineiras.

Nº PROCESSO CONTRATO EMPRESA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO
JUCEMAT-PRO-

2022/00175
009/2022/JUCEMAT ANDRÉ CABRAL AQUINO EIRELI-ME KENNER LANGNER DA SILVA

MATRÍCULA: 225793
MARLENE LINO DOS SANTOS

MATRÍCULA: 265880
JUCEMAT-PRO-

2022/00245
011/2022/JUCEMAT PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA
FERNANDO CESAR BUTARELI DE 

MIRANDA MATRÍCULA: 302485
MARCELO GOMES DE OLIVEIRA

MATRÍCULA: 225818
JUCEMAT-PRO-

2022/00419
016/2022/JUCEMAT GASOLINI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI MARCELO GOMES DE OLIVEIRA

MATRÍCULA: 225818
REGIANI DE MELLO CAMPOS 

FERREIRA DA COSTA MATRÍCULA: 
295410

JUCEMAT-PRO-
2022/00347

014/2022/JUCEMAT COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA TAIS DA SILVA VIEIRA
MATRÍCULA: 255319

JÚLIO FREDERICO MULLER NETO
MATRÍCULA: 263043

JUCEMAT-PRO-
2022/00347

013/2022/JUCEMAT LUA SERVIÇOS EIRELI - ME TAIS DA SILVA VIEIRA
MATRÍCULA: 255319

JÚLIO FREDERICO MULLER NETO
MATRÍCULA: 263043

JUCEMAT-PRO-
2022/00376

015/2022/JUCEMAT BFX COMERCIO DE GLP LTDA EPP MARCELO GOMES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 225818

REGIANI DE MELLO CAMPOS 
FERREIRA DA COSTA MATRÍCULA: 

295410

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação retroagindo seus efeitos a data de assinatura do contrato.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE, CUMPRA-SE.

MANOEL LOURENÇO DE AMORIM SILVA
Presidente da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

<END:1390740:39>
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